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Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

O projeto de Lei t'123'71 2019 foi recebido e registado pela Secretaria de Serviços

Legislativos em 2611112019. Após foi colocada em pauta em 03/12/2019. Curnprida a pauta foi
encaminhado ao Secretário Pârlamentar da Mesa Diretora em l\ll2l2019. Após, foi encaminhado à

esta Comissão em 12112/2019, t:l.do cotfotme as folhas no 02 e 13/ verso.

Trata-se do Projeto de Lei n" 12371 2019 de autoria do Deputado Silvio Fávero que "Altera
e acrescentâ dispositivos à Lei n" 7.301, de 17 de julho de 2000, que lnstitui o [mposto sobre a

Propriedade de Veículos Automotores-IPvA e dá outras piovidências".

O autor assim ojustifica:

"O projêto d€ lei em tela visa âtender o clâmoÍ de contribuinte§ mâto_

grossênses que mesmo teÍdo sêus veículos âpropriâdos indevidamente por
terceiro§, continuâm sendo intêgrâlmente re§pon§áveis pelo pâgâmeÍto do
IPVÀ do bêm, me§mo comprovando sua condição de vítimâs. Parâ tânto, â

proposlâ âpresentàdâ altera o§ ârtigos 14, 16 e 16-8 dâ Lei n.'7.301' de 17 de
julho de 2000, parâ incluir os câsos eln que o contribüinte não e§leja mâis Íâ
posse do bêm por motivo de àpropriação indébita oü est€lionâto, pois e§tes

sofrem os mesmos dânos dâqueles cüjo veículo tenhâ sido roubâdo ou furtâdo".

A iniciativa é lonnada por cinco artigos, conforme transcrito abaixo.

Art. 1" Fica alterado o inciso V do art. 14 da Lei n." 7.301, de 17 de julho de 2000, que

passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. l4' (...)

(...)

V - restabelecinento do direito de propriedade ou de posse de veículo, no caso de perda.

furto, roubo, apropriação indébita ou estelionâto".

Pârecer n'211l 2019/ CFAEO

Referente âo Projeto de Lei n' 12371 2019 quc "Altera e

acÍescenta dispositivos à Lêi no 7.301, de í7 de julho de 2000, que
lnstitui o lmposto sobre a Propriedade de Veículos Automototes-
IPVA e dá outras providências".

Âutor: Deputâdo Silvio Fávero

(ll,C
Av. André Antônio Maggi, Lote 06, vn, Setor A CPA - CEP: 78.049-065 Cuiabá - MT

1,1



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBt-Eta IEGtsr-aTlvA Do EsrAoo DE Maro GRosso
Consultoria Técnico-LeBislativa da Mesa Diretora
Núcleo Econômico
Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Éxecução Orçamentário - CFAEO

Art, 2" Fica alterado o §1" do art. 16 da Lei n.'7.301, de 17 dejulho de 2000, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 16 (...)

§ 1" Ao sujeito passivo é ainda assegurada a devolução proporcional do IPVA recolhido no
exercício, em rclação a deteminado veículo quando, no mesmo exercício do recolhinrento. o bem
fbr objeto de perda total, fuÍo, roubo, apropriação indébitâ ou estelionato."

Art.3'Fica alterado o caput do art. 16-B da Lei n.'7.301. de 17 dejulho de 2000. que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 16-8 É assegurada ao contdbuinte a devolução proporcional do
exercício e recolhido em relação a determinado veiculo, posterionnente objeto
perda total, apropriação indébita ou estelionato".

IPVA devido no
de loubo, füÍo,

Art.4o Esta lei será regulamentada de acordo com o disposto no aÍ. 38-A dâ Constituição
Estadual.

Art. 5o Esta Lei entrará em vigor nâ data de sua publicação.

No âmbito destâ Comissão não foram apresentadas emendas ou substitutivos.

Após, os autos foram encaminhados a esta Comissão para a emissão de parecer quanto ao

mérito.

É o relatório.

II - Análise

Cabe a esta Comissão, de acordo com o art.369, inciso II, alíneas "a" e "e" do Regimento
lntemo, dar parecer a todos os projetos quânto aos aspectos orçâmentrídos e financeiros em todas as

proposições que couber e, em especial, nas que tratâm da legislação orçamentáriâ, compreendendo
o plano plurianual, a lei de diretrizes orçarnentária, a lei orçamentária anual, os créditos adicionais e

suas alteraçôes, bem como controlar a arecadação, repartição dos tributos e contribuições.

Conforme previsto no caput do aÍtigo 198, inciso ll, b do Regimento Interno, a distribuição
de matérias às Comissões será feita por despâcho do Presidente, observadas as seguintes normas:
(...) II) b) à Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçâmentiíria, quando

envolver aspectos Íinanceiros e orçamentário. para exame da compatibilidade (] adequâção

orçamentária.

Nesse contexto, a compatibilidade ocore quando a despesa é compatível com o plano

plu anual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme conl as diretrizes.
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objetivos. prioridades e metas previstos nesses instrumenlos e não inftinja qualquer de suas
disposições. A adequação orçamentária se verifica quando a despesa objeto de dotaçâo específica e
suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de lbrma que somâdas todas as despesas da
mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam ultrapassados
os limites estabelecidos para o exercício.

Por oportuno, após pesquisâs realizadas, seja na homepage, seja na intranet da Asseinbleia
Legislativa de Mato Grosso não foi constatada nenhuma lei ou propositura semelhàrte ao projeto
em análise. consubstanciando a possibilidade de exarar parecer quanto ao mérito. Sob o enf'oque da
análise por mérito, constituem aspectos deteminantes para positivação de projeto de lei destâ
[aturcza: adequação e compatibilidade financeira e orçamentária e alternativamente. â

opoftunidade, conveniência e relevância social.

Confome relato iniciâI, o autor busca estender o direito de restituição proporcional do
pagamento de IPVA aos contribuintes nos casos de apropriação indébita e estelionato.

Paratal, o Dep. Silvio Fávero, pretende alterar o inciso V do art. 14. o § 1"doa . 16. bem
comooaft. 16-8,todosdaLei n"7.301,de l7 de julho de 2000 (Lei instituidora do IPVA).

Segundo o autor, já está pacificado na legislação referente ao IPVA em outros estados, nos
casos de roubo, furto ou perda total do veiculo, a cobrança da obrigação tributária do referido
imposto, até a data do ocorrido, situação que nâo ocoúe nos casos de apropriação indébita e
estelionato.

Em virtude de tal constatação, configura-se uma injustiça e afronta ao Princípio da
Isonomiâ Tributária, prevista no afi. 150, inciso tl, da Constituição Federal de 1988. cujo
dispositivo proÍbe o "tratamento desigual entre contribuintes que se encontrem em situação
equivalente, proibida qualquer distinção em razão de ocupação proiissional ou lunção por eles
exercida, independentemente da denominâção jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos", afirma
o autor na suajustificativa.

Preliminamente. âlgumâs considerâções importantes. O aú. 2" e parágrafo Írnico da Lei n"
7.301/ 2000, preveem a hipótese de incidência do IPVA mediante a efetiva propriedâde de veiculo
automotor, senão vejamos:

Ar1. 2'O imposto incide sobre a propriedâde de veÍcülo artomotor âéreo,
aquático ou terrestre, quâisquer que \êj.m âs soâs espécies. âindâ que o
proprielário sejâ do'niciliâdo no exterior.
Pârágrâfo único. O imposto é vinculado ào veículo.

No tocante à interpretaÇão e integmÇão dâ Legislação Tributária, o aft. 108 do CTN, assinl
dispõe;

"Arl. ,08. Nâ âusênciâ de disposiçâo êxpÍessâ, â âutoridâdê competente pârâ
âplicâr â legislâçâo tributáriâ utilizârá sucessivânrerte' na ordem indicâdâ:
| - â ânâlogiâi
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II - os princÍpios g€rais de direito tributárioi
III - os principios gerais de direito públicoi
IV ' â eqüidâde.

§ ,'O emprego dâ ânâlogiâ não poderá resültar nâ exigênciâ de lributo não
previsto em lei,

§ 2'O emprego dâ êqüidâdê nâo poderá resultâr nâ dispensâ do pâgâmento dê
tributo devido",

Nos termos do âÍ. 151, inciso III do CTN, as reclamaçôes e os recursos, nos termos da leis
reguladoras do processo tributário administativo, suspendem a exigibilidade do crédito tributário.

Cumpre destacar as consideraçôes sobre apropriação indébita e estelionâto, segundo o
próprio autor:

"A âpropriação indébitâ é crime previsto ro artigo 168 do Código Penâl

Brasileiro e, consiste em sê âpoderâr de coisâ slheiâ móvel, sem o

consentimento do proprietário. O criminoso recebe o bem por empréÍimo oü
€m confiançâ, e passs a agir como se fo§se dotro. A apropriaçito iÍdébilâ
consiste nâ não devoluçáo do veículo da locâdorâ, enqü3nto o furto é â

subtração do veículo que estâvâ nâ posse da própÍiâ locâdorâ, sem que â

empress o tenhâ entregâdo de boà fé âo suposto cliente.
Por suâ vez, o Crime de êstêlionâto vem tipificado Ío rrt. l7l do Código Penâl

"Obter pâra si ou para outrêm, vânlâgem ilícita, em prêjuízo âlheio, indllzindo
ou mantcndo alguém em êrÍo, mediânte artifício, ardil, ou quâlqtrêÍ oulro meio
fraudulento", A condütâ típicâ consiste em desênvolver umâ condütâ
frâüdulenta, utilizândo-se dc ârlifÍcio ârdil ou qüâlquer orlro mcio equivâlente,
induzindo ou mànlendo â viÍimâ em erro, vi§ando obter pâra si, ou para
terceira pessoa, vântagêm ilícitâ. Portânto, Ío crimê de âpropriâçâo indébila a
posse é adquiridâ de formâ lêgítimâ, eis que â re§ já §e encontràvâ à dispo§içâo
do âgente. A re§ é eÍtrêgue âo âgcnte crimino§o pelâ vÍtimâ' senl fraude,
hâvendo inversão ârbitrária da po§se, na quâl o dolo §e âperfeiçoâ dc forma
subseqüente, con a clarâ iítençáo do âgente em exercêr sobre â coha o poder e

inter€sse próprio. Enquànto no crime de estelionato à vântagem ilÍcitâ e o
prejüízo alheio §ão decorrentes da fraudê e do erro quc o agente provocâ, onde
o dolo existe de§de o inÍcio. À coisa só é entregue âo âgente pela vitimâ dê formâ
fraüdülentâ".

Com o intuito de analisar as alterações propostas, busca-se dcmonstrá-lâs nos quadros

abaixo, para fins de análisc.

Propostâ: art, l" - alteração do inciso v do art. l,l da Lei n'7.301/ 2000

oispositivo Redacão Atual Nova Rêdacão
lnciso V restabelecimento do direito de

propriedade ou de posse de

veículo, no caso de perda, furto ou
roubo.

restabelecimento do direito de

propriedade ou de posse de veículo.
no câso de perda. Íurto, roubo,
apropriação indébita ou estelionato.
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Nos ditames da pretensão no novo inciso V ao art. 14 da Lei n" 7301/ 2000, caso haiâ o
restabelecimento do direito de propriedade ou de posse de veÍculo, acrcscanta duas Dovas hipóteses

para o cumprimento da obrigação t butária referente ao [PVA, ou seja, apropriação indébita e
estelionâto, sendo que "O valor do imposto comprccnde tantos doze avos do seu valor anual
qua[tos forem os meses làltantes para o término do ano civi]. incluindo-se o mês da ocoüência do
evento" (aft. 14).

Em detida ânálise da alteração proposta em relação ao § 1" do aÍt. 16 da Lei n" 7.301/
2000, o autor assegura âo sujeito passivo da obrigação tributária do IPVA, idôntica â situação

descrita anteriomente, inserir duas novas hipóteses de restituição proporcionâl do referido imposto.
ou seja, apropriação indébita ou estelionato.

Propostâ art. 2o: âlteração do § 1" do aú. 16 da Lei n" 7.301/ 2000

Dispositivo Rêdacão Atual Nova Redação

§l' Ao suieito passivo é ainda
assegurada a devolução
proporcional do IPVA recolhido
no exercício, em relação a

determinado veículo, quando
houver, no mesmo exercicio do
recolhimento, perdâ total, fuúo ou
roubo do bem.

Ao sujeito passivo é ainda
asseguiada a devolução proporcional
do IPVA recolhido no exercício. em
relaçâo a determinado veículo
quando. no mesmo exercício do
recolhimento, o bem for objeto de
perda total, Íüfto. roubo, apropriação
indébita ou estelionato.

Cumpre ressaltar como se a conÍigurado as duas hipóteses ensejadas para fruição do

beneficio fiscal, ou seja. a apropriação indébita ou estelionato, visto que tâis situações são crimes

descritos no Código Penal.

Nesse contexto, pode-se afirmar que tal projeto de lei tem amparo no sistema de

interpretação e integração tributária, consoânte o aft. 108 do Código Tributário Nacional, incisos I e

IV, notadamente os princípios da analogia e equidade, ou seja, remete com ênfàse

comparativamente à ótica da simetria, o pÍincipio da isonomia tributária, referenciado pelo autor'

Com efeito, a alteração pretendidâ no caput do art. 16-8. coDforme se demonstra, a seguir,

converge com as alteraçôes propostas ante ormente, ou seja, garantir ao contribuinte, a restituição

proporcional do IPVA devido e recolhido no exercício, em relação a determinado veículo,
poste ormente objeto de roubo, furto, perda total, apropriação i11débita ou este]ionato

Propostà àrt.3": rlterâção do câput do art. l6-l] da Lei n" 7.301/ 2000
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Dispositivo Redação Atual Nova RedaÇão

Caput E assegurada ao contribuinte a

devolução proporcional do IPVA
devido no exercício c recolhido
em relação a determinado veículo,
posteriormente objeto de roubo,
fuÍo ou perda total.

É assegurada ao contribuinte a

devolução proporcionâl do IPVA
devido no exercicio e recolhido em
relação a determinado veiculo,
posteriormente objeto de roubo.
f'urro, perda total, apropriação
indébita ou estelionâto.

Já o aú. 4o estabelece a regulamentaçâo desta pretelNa l,ci, conl'orme o disposto no art. 38-
A da Constituição Estadual, ou seja, os efeitos oconerão após 90 dias de sua publicaçâo.

Por denadeiro, no texto da propositura, o aÍ. 5'coltém a cláusula de vigência.

O beneffcio da repetição do indébito tributário é previsto no afi. 165 do Código Tributário
Nacional (CTN), exceto nos casos do disposto no § 4" do artigo 162, seja qual for a modalidade de

pagamento, senão vejamos:

"Art. 165. O sujeito pâssivo tem dircito, indêpendêntemente dc prévio prolê§to,
à restituiçâo totâl ou parcial do tributo, §eja qüâl for â nodalidade do sêu

pâgâmerto, r€ssalvado o disposlo no § ,l'do ârtigo 162, nos següintes caso§:

I - cobÍsnçâ ou pâga mento e§pontâneo de tributo iodevido oo mâior que o
devido em face dâ legi§làção tributáriâ àplicável, ou da nâturezâ ou

circunstânciâs mâteriais do fato gerador efetivâmenle ocorridoi

ll - erro nâ edificâção do sujeito pa§sivo, nâ determiração dâ âlíqüota aplicável,
no cálculo do montânte do débito ou nâ elàborâção ou confêrênciâ de qualquer
documento relativo âo Pâgâmento;

III - reformâ, ânulâçáo, revogâçáo ou rêschâo de decisâo condenâtóriâ".

Nesse sentido, coftobora o afi. 16, parágrafo único da Lei n" 7.301/ 2000, alterâda pela Lei

n'7.8671 2002. o qual estabelece o direito do sujeito passivo à restituição total ou pârcial do

imposto nas hipóteses de pagamento indevido ou maior que o devido. Ao
sujeito passivo é ainda assegurada a devolução proporcional do IPVA recolhiilo no exercício. em

relação a determinado veiculo, quando houver, no mesmo exercicio do recolhimento. perda total.
furto ou roubo do bem.
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Vale ressaltar a análise do Mestre em Direito Tributário: João Carlos Csillag, atravós da

sua f)isserlação de Mestrado: "A natureza juridica da dispensa e da restituição do pagamento de

inpostos Análise do Caso do IPVA LEIn"13.29612008.SP".

Segundo Csillag (2010, p. 185/ 186), a restituição de IPVA rcpresenta uma Í'omra do

legislador em reduzir os prejuízos decorrentes de sinistros (roubo, Í'urto, perda lotal) sobre os

proprietários de veículos. O referido autor concluiu que diferentcmente do indébito tributário. a

rcstitr.rição de IPVA se refere a devolução de imposto devidamente constiíuído e recolhido, cuja
siluação ocore de l'orÍna supenTeniente ao devido pagamento de tributo, bem como o autor da Lei
n' 13.032/18 (SP) obserwou as disposiçôcs da Lei de Responsabilidade Fiscal no sentido de prever o
desembolso íinanceiro referenle a instituições no exercício fiscal subsequente a ocorência do
sinistro e ale a que tal beneffcio liscal deve constar da Lei Orçamentária, senão lejanros:

"Tâl qüâl o câso dâ dispensâ do pâgâmenlo, depreende-se que, ao incluir o

benefício dâ restituição do imposto na Lei n" 6.606/89 atrâvé§ das alÍerâções
dâ Lei Í" 13.032/08, têndo sido posteriormente mântido nâ Lei Í' 1f,.296/08, em

seu ârt,l4 , o Eíâdo t€ve o objetivo precipüo de fazer justiçâ sociâI, àtendo-se
âos seus âspectos finânceiros. Este beÍefício vhâ â reduzir o preiuÍzo finânceiro
que âtinge o proprietário de veículo que forâ furtâdo' roubado oü sinistrado.
Constâtâ-se que, âo escolher o instrum€nto pârâ a devoluçâo do imposto ao
contribuinte, o Estâdo náo buscou um dos institutos exonerativos previstos no
texto constitucional oü no Código Tributário Nâcional. Con§oâíte já
esclârecemos ânteriormente, â r€stituição do IPVÀ diz respeito à delolução do
imposto devidâmente consliluÍdo e recolhido, em sentido diverso à repelição de
indébito. A restituiçâo âplicâ-se â situação subsequente à do pâgâmenlo devido
do tributo, não ss trâtando, portânto, de indébito tributário. O frto gerâdor dâ

restitüiçâo do IPVA é â supressâo da propÍiedade do veÍcülo do seu legítimo
propri€tário, qüândo esta acontece após o recolhinento integrâl ou pârciâl do
imposto. Houve à preocüpação, no entânto, de observâr a§ di§po§ições dâ Lei dà
Responssbilidâcle Fiscà1, no qre tange à previsão do d€sembolso rclativo às

restituições de IPVA no exercício seguiílê. Estâ dedução da ârrecadaçâo,
decorrente ds coícessão do b€nefício fiscâ1, é contemplâdâ nâ l€i orçâmentária
É âí que se pêrcêbê de fornâ mais crhlâlinâ â dif€rerçâ cxistente entre
restituição e rep€liçâo de indébito. Estâ, por suâ vez, nâo tem qüalqueÍ viÍculo
com â Lei de Respon§âbilidâde Fhcâ|, porque é o próprio Inontante
indevidâmente pago que e§tá §endo restiluído. Ao se perquirir â nâtureza
jurídica dà rêstituição, verificâ-se que essa figurâ exonersti!â não âpresentâ,
êm suâ essênciâ, pontos em comum com outrâ categorie iuridicâ, ou sejâ, não sc

insere eln uIna mesmâ espécie con outrâs ligurâs exonerativa§. Reíâ
inconteste, portâ"to, qüe â rcstituição do IPVA pertence ao gênero dâs figurâs
ou institutos exoncrativo§, em que pese não se identificâr em todos o§ â§pectos â

nenhüma oulrâ ligurâ de§se gênêro. Constâtâmos, enfiln, que se aplicam
também âo câso concreto dâ Lei do IPvA â§ conclusõ€s previamente
âlcànçâdâs no exame da figuÍâ dâ rcstituição dê imposlo". Di§Ponivel em:

httpsr/tede2.pucsp.br/bitstrcâm/hândle/5397/l/Joao%20Cârlos%2ocsillag.pdf

Dessa fotma, como decorrência da execução da pretensa lei, obsena-se a geüção de ônus

ao e1ário, pois emborâ não se configure a renúncia fiscal, é razoável admitir-se que tâl medida tem

repcrcussão na legislação orçamenttíia do Estado dc Mato Grosso- Pois, configura-se, além de

perda de receita tributáriâ (estimada na Lei Orçamentária Anual), tem reflexos na despesa pública.
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através das devoluções/ restituições tributfuias decorrentes da inovação pretendida na Lei n" 7.301/
2000, ou seja, a inserçâo de duas novas hipóteses de devoluções de IPVA, caso ocorra os sinistros
de apropriação indébita e estelionato.

A propositura corrobora com o parágraÍo 1", art. l' da Lei Complementar no 101, de 04 de

maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscâl) no tocante à prevenção dc riscos tendentes a a1àtar o

equilíbrio das contas públicas. senão vejamos:

"§ l!A responsâbilidâde nâ gestão fiscâl prcssupõe a asão plxn€.iâdà e

transpsrente, em que se previnêm riscos € corrigen desvios capazes de àfet!Í o
equilíbrio das contas públicas, mediânte o cumprimcnto dc mctâs de resultâdos
entre receitas e despesas e a obediênciâ â linites e condiçõcs no quc tânge a

rerúnciâ de receitâ, gerBçáo de despesas com pessoâl, dâ seguridade social e

outrâs! dividss consolidâdâ ê mobiliáriâ, operaçôes de cródito, inclusive por
ântecipaçâo de receitâ, concêssáo dê eâràntia e inscrição cm Restos a Pâgâr".

No contexto das competências tributárias previstas na Constituição FederâI, âo Estâdo de

Mato Grosso pertencem 500% das receitas oriundas da arrecadâção de IPVA. outros 5070

correspondem aos muuicipios. Dessa forma, tal medida poderá impactar também l1a repaltição
tributária aos municipios.

Ademais, o autor não demonstrou nos autos, o cálculo do impacto linanceiro e

orÇamentário, bem como, os riscos fiscais decoúeÍtes da pretensa lei.

Por denadeiro, esta Relatoria recomenda que tal i ciativa não prospere nesta Casa
Legislativa, pois não restou demonstrado a adequação e compatibilidade financeira e orçamentária.
tendo em vista a afronta a legislação fiscâl do Estado de Mato Grosso, bem como o eminente viés
de ocouência de fisco llscâl nâ Lei Orçamentária Anual/ 2020, bem como o desequilibrio das

contas públicas.

E o parecer.
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III - Voto do Relator e dâ Comis§âo

Pelas razões expostâs, quanto ao mérito, voto pela rejeiçâo do Projeto de Lei rf 12371

2019 de âuto a do Deputado Silvio Fávero.

sâla das Comissões. cm de de 2019.

Michâ de Votâçâo

Proieto de Lei n" 123712019 -PüeceÍ n" zlu 2019

Reuniãodacomissão " /í ,ru ,WZ

DeputadofR!@oelceJúaio ) .25- -.-

Relator (a):

Voto Relator (a)i

Pelas razões expostas, quânto ao mérito, voto pela rejeição do Projeto de Lei n'121'112019 de

autoria do Deputado Silvio Fávero.

do (a tado (a
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